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PORTARIA Nº. 506 / 2018 
 

 
O Prefeito Municipal de Caicó/RN, usando de atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Art. 57, inciso V; de 
conformidade com o art. 146 da Lei n° 425, de 28.11.68 - Estatutos dos 
Funcionários Públicos do Município de Caicó/RN; e considerando os autos do 
Processo n° 1805280002/2018; 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - INTERROMPER Licença com remuneração, por motivo de 
doença em pessoa da Família, por um período de até 02 (dois) anos, concedida 
mediante a Portaria nº. 372/2018, de 20 de abril de 2018, ao funcionário DIEGO 
OLIVEIRA DE BRITO, Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, matrícula nº 1.5151, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 372/2018, de 20 
de abril de 2018. 

 
PUBLIQUE-SE          E          CUMPRA-SE 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2018. 
 
 
              

ROBSON DE ARAÚJO  
Prefeito Municipal 

 
 
 

VANDERSON DIAS DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 

 


